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rádios recebidos:

MEZ DE SETEMBRO

CRUSETO DO SUL, 28.
Dia 29.-Co mm uni co v. exe.

nesta data assumi cargo intendeu-
te municipal nomeado acto 26 ju-
nho governo federal.Saudações.-
(a) José-Augusto de Carvalho Mello.

RIO, 16.
Referencia vosso telegramma

22 agosto ultimo declaro que pelo
credito transferido ministério
guerra e depois registrado tribu-
nal contas só poderão correr des-
pezas companhias regionaes or-
ganizadas accordo decreto 12.077
de 25 de maio deste anno. Sau-
çiações.-(a) Carlos Maximüiano,
Ministro do Interior.

RIO, 14.
Communico ministro agricuí-

tura resolveu excluir leilão moveis
pertencentes serviço defesa borra-
cha e que se acham, depositados
edifício dessa Prefeitura e quartel.
Aquelle ministério deve ser en-
viada relação ditos moveis. Sau-
dações.-(a) Carlos Maximiliano,
Ministro do Interior.

Publicação hebdomadária
NOVA. PHASE

SennaMadureira,9 de outubro de 1916

ANNO IX-N.-5
A c*\

ENDEREÇO TELEGRAPH1C0
ALTORÚS

Dia 3.-Officio n. 272. Exmo.
sr. administrador da Mesa de Ren-
das Federaes do Alto Purús.-Re-
metto-vos, para os devidos fins, a
folha de pagamento do pessoal
«jornaleiro", relativa ao mez de
setembro, na importância total de
cinco contos e oitenta mil e seis-
centos e sessenta réis, (5:0801660)
devendo correr a despeza pela ver-
ba «Material Geral» destinada ao
corrente exercicio. Saudações.—(a)

-Officio ii. 278. Exmo. sr. co-
ronel Intendente interino do Mu-
nicipio de Senna Madureira.-Te-
nho a honra de remetter a v. exe.
o presente numero do órgão of-
ficial em que foram publicadas as
resoluções sob n.o* 15 A, 16, 17 e
18 a primeira e terceira dos quaes
se referem á iustrucção e serviços
das usinas agrícola e electrica, as-
sumptos esses que ora ficam regu-
lados, conforme accordo entre esta

Dr losé Ignacio da Silva, prefeito. Prefeitura e y. exe, com chefe

OFFICIOS EXPEDIDOS:
MEZ DE SETEMBRO

Dia 29.-Officio ni 268. Exmo.
sr.admimM-ador da Mesa de Ren-
das Federaes do Alto Purús.-Re-
metto-vos a copia do contracto a
que se refere a conta do sr. Ma-
noel Justino de Fontes, enviada
hontem a essa Mesa de Rendas.
Saudações. - (a) Dr. loséIgnacio da
Silva, prefeito.

Dia 4.-Officio li. 273." Exmo.
sr. administrador da Mesa de Ren-
das Federaes do Alto Purús.-So-
licito-vos as necessárias providen-
cias no sentido de serem pagas ao
sr. Pedro de Alcântara Rodrigues
de Almeida, thesoureiro do lios-
pitai de Caridade desta cidade, as
inclusas contas de fornecimento
de comedorias aos presos pobres,
relativas aos mezes de maio, junho
e julho, na importância total de
um conto oitocentos e cincoenta
mil e duzentos réis, (1:850$200)
devendo correr a despeza por con-
ta da verba "Material Geral" des-
tinada ao corrente exercicio. Sau-
dações.-(a) Dr. José Ignacio da
Silva, prefeito.

—Officio n. 274. Exmo. sr. ge-
neral Luiz Barbedo, d. d. chefe do
Departamento da Guerra.-Deac-
cordo com as disposições regula-
mentares do Exercito, fenfio a hon-
ra de vos remetter as inclusas re-
lações das alterações oceorridas
durante o 2.u e 3.° trimestres do
corrente anno, com os officiaes
que servem na Companhia Re-
gional deste Departamento —capi-
tão do 6.° regimento de artilharia
Sezefredo Francisco de Almeida e
2.° tenente picador do 1.° regimen-
to da mesma arma Herculano lei-
xeira de Andrade.

Apresento-vos protestos de alta
consideração e estima. Saudações,
—(a) Dr. José Ignacio da Silva,
prefeito.

-Officio n. 275. Exmo. sr. ge-
neral Olympio Agobar de Olivei-

Vil* \Ji v_.iv-ii.\-^» i »* w»»-»» -— / —  ~o 

Dia 30.-Officio n. 269. Exmo. ra, m.d. commandante da Brigada
sr. administrador da Mesa de Ren-
das Federaes do Alto Purús.-Re-
metto-vos, para os devidos fins, a
folha supplementar de pagamen-
to da gratificação a que tem di-
reito o ex-secretario desta Prefei-
tura dr. Francisco de Paula Assis
de Vasconcellos, na importância
de 520S000, relativa aos dias do
mez de junho deste anno em que
exerceu aquelle cargo, devendo a
despeza correr pela verba "Mate-
rial" do corrente exercicio. Sau-
dações.-(a) Dr. José Ignacio da
Silva, prefeito.

MEZ DE OUTUBRO

Dia 2-Officio n. 270. Exmo.
sr. administrador da Mesa de Ren-
das Federaes do Alto Purús.-Re-
metto-vos, para os devidos fins,
as folhas de pagamento dalnstruc-

ão Publica, relativas aos mezes
de agosto e setembro, na impor-
tancia total de doze contos seis-
centos e noventa e nove mil no-
vecentos e noventa e nove réis,
(12:699$999) devendo correr a
desneza por conta da verba Ma-
terial * destinada ao corrente exer-
cicio. Saudações.-(a) Dr./osélg-
nacio da Silva,.prefeito.

-Oíficio n. 271. Exmo. sr. ad

Policial do Rio.-De accordo com
as disposições regulamentares da
policia tenho a honra de vos re-
metter a inclusa relação das alte-
rações recorridas, durante o 2.o e
3." trimestres do corrente anno,
com o alferes da Companhia Re-
gional deste Departamento, 1.° sar-
gênio da Brigada Policial, sob
vosso commando, José Domingos
dos Santos Júnior.

Apresento-vos protestos de gran
de consideração e estima. Saúda-
ções. — (a) Dr. José Ignacio da Sil-
va, prefeito.

—Officio n. 276. Exmo. sr. ad-
ministrador da Mesa de Rendas
Federaes do Alto Purús.-Solici-
to-vos as necessárias providencias
no sentido dc ser paga ao sr. Pe-
dro de Alcântara Rodrigues de Al-
meida, a inclusa conta, na impor-
tancia de duzentos e sessenta e sete
mil réis, (267S000) proveniente de
fornecimento de material feito a
esta Prefeitura, devendo correr a
despeza por conta da verba "Ma-
terial Geral" destinada ao corren-
te exercicio. Saudações.-{a) Dr.
José Ignacio da Silva, prefeito.

-Officio n. 277. Exmo. sr. ad-
ministrador da Mesa de Rendas

nnp * An noder ev^m-ivo muni-
cipal.

Reitero-vos meus protéétos de
alta consideração e estima. Sau-
dações.-(a) Dr. José Ignacio da
Silva, prefeito.

Dia 5.-Oíficio n. 279.- Exmo.
sr. coronel Raymundo Magalhães,
d. d. Intendente deste Municipio.
-Havendo sido regulado entre
essa Intendencia e a Prefeitura
como preço da publi :ação^do ex-
pediente dessa repartição n'0 Alto
Purús a quantia de quatrocentos
mil réis (400&000) mensaes e bem
assim que de 12 de maio a 30 de
junho a referida importância de-
veria ser entregue, mensalmente,a
João Monte, como revisor do re-
ferido jornal, a titulo de remune-
ração de seus trabalhos, peco av.
exe, que dê as necessárias provi-
dencias para ser feito esse paga-
mento ao sr. dr. José Martins de
Freitas, na qualidade de procura-
dor do mesmo revisor, mediante a
respectiva quitação.

Communico, outrosim, que O
Alto Purús foi arrendado desde
28 de julho ao coronel Balthaz.T
da Costa Machado, nenhuma re< -
ponsabilidade tendo, desde então,
esta Prefeitura nelas puhlicn^es
ieiida nesse orgau, cAcep.io do
respectivo expediente.

Reitero-vos meus protestos de
alta consideração e estima. Sau-
dações.-(a) Dr. José Ignucio da
Silva, prefeito.

Dia 6.-Officio n. 280. Exmo.
sr. administrador da Mesa de Ren-
das Federaes do Alto Purús.-Re-
metto-vos, para os devidos fins,
para ser pago ao gerente do jor-
nal O Alto Purús o sr. Francis-
co Galdino da Rocha, a conta jun-
ta, de fornecimentos feitos pelo
referido jornal a esta Prefeitura,
durante os mezes de agosto e se-
tembro, na importância dc sete-
centos e quinze mil réis (715$000)
devendo correr a despeza por con-

dem do exmo. sr. dr. Prefeito do
Departamento, o laudo que o dr.
delegado de Hygiene apresentou,
após a inspecção.de saúde a que
se submetteu o 3.° sargento da
Companhia Regional sob vosso
commando, Oscar Rocha, sendo-
lhe concedida a licença de trinta
dias, que requeren para tratar de
sua saúde.

Reitero-vos protestos dc consi-
deração e estima Saudações. —(a)
Álvaro Guimarães de Macedo, se-
cretario.

-v_M_.çiQ n. -_-^. iiuiiu. sr. avA-
ministrador da Companhia Purús
Ferro Carril. — Tendo v. s., por con-
tracto feito cm 15 dc agosto de
1914 se obrigado a construir e
manter uma linha de bondes de

6.-U dr José ignacio uai . ^ m ^^ ^
prefeito do Departamento ^o Purus, usando-as attri- esta P^íe-Ú[im'[{Í[Q v. s. informe, 

'

com a brevidade possivel, sobre o
motivo dàsúspensão do trafego da
referida linha de bondes. Saúda-
ções.-(a) Álvaro Guimarães de
Macedo, secretario.

— Officio n. 131. Exmo. sr. ca-
pitão dr. Sezefredo Francisco de
Almeida, d. d. commandante da ¦
Companhia Regional. - Commu-
nico-vos, de ordem do exmo. sr. .
dr. Prefeito deste Departamento
que, até resolução em contrario,
ficam á disposição da Companhia
Regional, sob vosso commando,
um motor e uma machina de es-
crever, pertencentes á extincta fis-
calisação da defesa da borracha.

Reitero-vos meus protestos de
subida consideração e estima. Sau-
dações. — (a) Álvaro Guimarães de
Macedo, secretarie.

prefeito do Departamento do Alto
Purús, usando das attribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve,
de accordo com o art. 3.° da Re-
solução n. 16 desta data, 'nomear

agente -de policia o cidadão Sa-
turnino Marinho Correia.

MEZ DE OUTUBRO

Dia 3.-0 dr. losé Ignacio da
Silva, prefeito do. Departamento
do Alto Purús, usando das attri-
buições que lhe são conferidas por
lei, resolve declarar sem effeito o
resto da suspensão imposta ao aí-
moxarife desta Prefeitura, Francis-
co Ramagem Filho, devendo, por-
tanto, receber do coronel Francisco
Duanca chave e docun.unos do
mesmo almoxarifado.

Dia 6.-0 dr. José Ignacio cia
Silva,
do Alto
buições que lhe são conferidas por
lei, resolve .nomear juiz de Paz do
5.o Districto do 1.° Termo o ci-
dadão Felismino da Costa Rego.

-O dr. José Ignacio da Silva,
prefeito do Departamento do Alto
Purús, usando das attribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
nomear 1.° supplente do juiz de
Paz do 5.° Districto do l.o Termo
o cidadão Theotonio Marinho de
Moura.

Gabinete do Secretario

OFFICIO RKCl.BIDO:
• MEZ DE OUTUBRO

Dia 4.-Oíficio s/n do sr. ins-
pector escolar remettendo os map-
pas de julho e agosto da escola
mixea üo "Oriente" no 3.^ Termo
Judiciário e o da escola tambem
mixta de "Barcelona", no 4." Ter
mo, correspondente ao mez de
agosto.

OFFICIOS EXPEDIDOS:

MEZ DE SETEMBRO

.Dia 29. —Officio n. 126. Exmo.
sr. dr. delegado de Hygiene.-So-
licito-vos, de ordem do exmo. sr.
dr. .Prefeito deste Departamento,
as necessárias providencias afim
de que seja inspecçionado de saú-
de o 3.o sargento da Companhia
Regional, Oscar Rocha.

Reitero-vos protestos de consi-
deracão e estima. Saudações.-(a)
Álvaro Guimarães de Macedo, se-
cretario.

-Officio n. 127. Exmo. sr. co-
d

latoafeacia Municipal
EXPEl ).IENTE

Administração do exmo. sr. coronel

Raymundo Magalhães
GABINETE DO INTENDENTE

ir ,,,,„  , ronel Romariz Bittencourt, m.
ta da verba "Material" do presen- administrador da Mesa de Rendas
te exercicio. Saudações.-(a) Dr. Federaes do Alto Purús. -Remet

losé Ignacio da Silva, prefeito
-Officio ri. 281. Exmo. sr. ad-

ministrador da Mesa de Rendas
Federaes do Alto Purús.-Remet-
to-vos para os devidos fins, a con-
ta do sr. Jorge Thomaz provem-
ente do frete de um motor para
diligencia policial no alto Cayaté,
na importância de trezentos mil
réis (300S000), devendo a despeza
correr por conta da verba "Ma-
terial Geral" do presente exerci-
cio. Saudações.-(a) Dr. José lg-
nacio da Silva, prefeito.

to-vos, para os devidos fins, o lau-
do apresentado pela commissão
quesubmetteu á inspecção de sau-
de o sr. Cordolino Cordeiro, es-
cri-^-p do Posto Fiscal federal do
Punís.

Aproveito a opportunidade para
apresentar-vos meus protestos de
graiide consideração e estima. Sau-
dações.-(a) Álvaro Guimarães de
Macedo, secretario.

MEZ DE OUTUBRO

Dia 2.-Officio n.128.-Exmo.
1 sr. capitão dr. Sezefredo Francisco
j de Almeida, m. d. Delegado Au

portarias: Ixiliar de Policia.-De ordem do
mez de setembro ; exmo. sr. dr. Prefeito deste Depar-

nia 30 -O dr losé Ignacio da tamento, communico-vos que em

Sm afeitoV Depfrtamentp data de »**£*$*£¦£.
o. Ál'o Purús, usando das ata- meado»f 

^ ^ 
'^.

. Decreto n. 25
de 20 de setembro de 1916

ALTERA O § 2." DO ART. 3.° DA
LEI ORÇAMENTARIA VIGENTE.

Raymundo Magalhães, intendente muni-
cipal interino de Senna Madurcira, por
nomeação legal, usando das attribni-
ções qne lhe são conferidas por let;
Considerando, qne a lei orçamentaria

vigente cm seu art. 3.° § 2." deve a nm
só funecionario os encargos de director
da Secçâo de Terras e thesouraria;

Considerando, qne semilliante accn-
mulo é prejudicial ao regular andamento
das duas repartições, visto como um só
funecionario não pôde ao mesmo tempo
cumprir as exigências dos referidos cn-
cargos;

DECRETA;
Ad referendam do Conselho Municipal

Art. t;0-Ficam separados os logares
dc director da Secçâo de Terras e lhe-
sourciro, constantes do § 2.° do art, 3.»
da lei orçamentaria vigente.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições
em contrario.

Intendencia Municipal de Senna Ma-
dureira, 20 de setembro dc 1916.

(a) Raymundo Magalhães, intendente
interino.

Cumpra-se e publique-se.
Secretaria da Intendencia Municipal de

Senna Madureira,2G de setembro de 1916.
(a) Francisco dc Alencar Mattos, secre-

tario.

-ÓHeTo n'27 É no. sr. ad- minis.rador da Mesa de Rendas do.*Bd£?E SS E« -7« d;
minSòr da Mesa dc Rendas Federaes do Alto feto-» »SS«S»o "• «* °* üà*f?
Federaes do Alto Purús. - Remet- o-vos, para os devidos fins, a fo-, lef^olve 

da Sampaio de B.rros e Saturnino
• lha de pagamento na importância i binete c ciciaaao luiz i^uu-iu 

j ^j^ fj.orrej.

da Ke
José

to-vos, para os devidos fins, a fo
lha de pagamento do pessoal em-
pregado na Secretaria desta Pre-
feitura, relativa ao mez de setem-
bro, na importância total de seis |
contos trezentos e cincoenta mil j almoxaníe desde
réis (6;350$000) devendo correr a | mez p. passado,
despeza por conta da verba «Ma- despeza por conta

de cento e cincoenta mil réis..
(150S000) a que tem direito o sr.
Francisco Martins Duarte, por ter
exercido interinamente

i Marinho 'Jorrei
-Ò dr losé lenacio da Silva, j Apresento-vos protestos de su-

prefe^Xa^^

Decreto n. 26
de 2 de outubro de 1916

PASSA A ADMINISTRAÇÃO MUNI-
CIPAL O ENSINO PRIMÁRIO MI-
N1SÍRAD0 NAS ESCOLAS DOS SU-
BÜRB10S.

zommandante da DeparíattJellto
.—Remetto-, financeiras afi.ic..vas wii

or- a Prefeitura passou á adi

eoes
mtra
mu*
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Circula aos domingos

ASSH-ÍNA'L'ÜKAS
. 205000
ÍS;P :''.;.. i2$oooSe,.lies rL„ 75000rrimeslrc  i,m
Numero avulso  >--,uu

Sobre os assnmptos referentes a publi-
cações neste jornal, os interessados de-
vIS Siri ao seu direetor, doutor
Álvaro Guimarães de Macedo

A Sdacção não se responsab. isa pelo
artigos insertòs m+CohimW Lme-os
mi deve, ào ser assignados pelos seus
Ses e cm linguagem convemen c

Annuncios e publicaço meda te
aiiistè e pagamento prévio na gerencia,
q iVfuncciona todos os dias ute.s no,. e -

pectivo escriptorio, a praça 25 de Se
tC 

oTeditaes avisos etc, das repartições
nublicas só serão publicados quando vi-

.íVnadas Del os respectivos chetes, ciecia
5o numero de vezes da publicação
a fazer.

nicipal o ensino primário ministradas
escolas dos subúrbios, conforme resolu-
ção n. 15 A de 30 de setembro finda
S 

Considerando que, embora seja cliff cil
e precária a situação financeira da In-
tendência, cabe ao Conselho Municipal
Srma^do^do art, ^o^eton 9 831 de 23 de outubro dc 1912, es-
tabelecer e regular a instruccão(Pnmana,
profissional e artística; estabelece, eus-
tear e subvencionar qualquer instituto de
educação e instruccão, que as necessida-
des do Municipio reclamem;

Considerando ainda, que eum dever
elementar que assiste ás autoridades ad-
ministrativas diffundir a instruccão con-
correndo assim para diminuição do coe-
fficiente de ahalphabetos existentes em
n0SS°PaÍZ; 

DECRETA:
Ad referendam do Conselho Municipal

Art Io-Ficam pertencendo ao Mu-
nicipio o custeio e provimento das cinco
escolas primarias existentes nos subur-
bios desta cidade.

Art 2 o- Até que melhorem as condi-
ções financeiras desla Intendencia os pro-
fessores e inspector escolar perceberão os
vencimentos constantes da tabeliã aunexa.

Art 3o- Ficam considerados como no-
meados por esta Intendencia, os actuaes
professores e inspector escolar. _ _

Art. 4.9 - Revogam-se as disposições em
contrario. ..

Intendencia Municipal de Senna Ma-
dureira, 2 de outubro de 1916.

(a) Ray mundo Magalhães, inten-
l ..._ !*-''--r-.:.

Cumpra-se e publique-se. ....
Secretaria da Intendencia Municipal de

Senna Madureira, 2 de outubro de 191b.
(a) Francisco de Alencar Mattos,

secretario.
Tabeliã a quo se refere o

decreto n. 2(1
5 Escolas dos subúrbios, Juruá, Cafezal,

S. João, Acre Xiburema . 1:0005000
Inspector escolar  200S00O
AdmiictadaEscoladoCafe- .^

Intendencia Municipal de Senna Ma-
dureira, 2 de outubro de 1916.

(a) Raymundo Magalhães, inten-
dente interino.

(a) Prancisco de Alencar Mattos,
secretario.

Decreto n. 27
de 2 de outubro de 1916

PASSAM A ADMINISTRAÇÃO MU-
NICIPAL, AS USINAS CLECTRICA
E AGRÍCOLA.

Raymudo Magalhães, intendente^ muni-
cipal interino dc Senna Madureira, por
substituição legal, usando das attri-
buições que lhe são conferidas por lei;
Considerando que o dr, prefeito deste

Departamento, em vista da presente si-
tuação em que se acha a Prefeitura não
pôde continuar a manter as despezas
com as usinas electricas e agrícola, con-
forme resolução n. 17 de 30 de setembro
findo;

Considerando que, apesar das aperta-
ras financeiras etn que se encontra esta
Intendencia, é absolutamente indispen-
savel a manutenção das usinas eleetrica
c agrícola, a primeira porque fornece il-
luiniuação publica e particular á cidade
e a segunda facilita aos agricultores o
beneficiamento dos cereaes colhidos nas
suas lavouras;

DECRETA:
Ad referendam do Conselho Municipal

Art. l.°-Ficam pertencendo á admi-
nistração municipal as usinas eleetrica
e agrícola.

Art. 2.°—As usinas eleetrica e agrícola
serão arrendadas, ate que se possa abrir
concorrência publica, mediante propôs-
tas approvadas pelo intendente, a pessoas
idôneas que se compromettam a manter
o regular funecionamento das referidas
usinas.

Art. 3.° - Até que se effedue o disposto
no art. 2.°, conUnúa em vigor a actual
organização das usinas eleetrica e agri-
cPÍa.

D ALTO PURÜS Segunda-feira, 9 de outubro de 1916

Art,. .-fl - - Revoganí-se as.,:'-''-'Posições
em contrario.

Intendencia Municipal ds Senna Ma-
dureira, 2 de outubro de 1916.

(a) Ray mu mio Magalhães, inleu-
dente municipal-;

Cumpra-se e publique-se.
Secretaria da Intendencia. Municipal de

Senna Madureira, 2 de outubro de 1916.
(a) Francisco de Alencar Mattos'

secretario..

Decreto n. 2S
de 5 de outubro dè 1916

DISPENSA AS MULTAS AOS COt.-
TRIBUINTES DO IMPOSTO DE
INDUSTRIA È PROFISSÃO DO
CORRENTE EXERCÍCIO.

Rayniundo Magalhães, intendente muni-
cipal interino de Senna Madureira, por
substituição legal, usando das attribui-
ções que lhe são conferidas por lei;
Considerando qne o orçamento vigente

determinou o pagamento do imposto de
industria c profissão em duas prestações
venciveis em 31 de maio e 30 de setem-
bro, e, expirados' esses prasos, éstabele-
cen a multa de 20 °i0; mas

Considerando que muitos contribuiu-
tes ainda não effectuaram o pagamento
divido a crise que tem attravessado o
commercio deste Departamento

DECRETA:
Ad rejerendum do Conselho Municipal

Art. '."V-Fica prorrogado atè' o dia 30
do correnl», o prazo para o pagamento
do imposto de industria e profissão, dis-
pensada a multa de 20 °[0.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições
em contrario.

Intendencia Municipal de Senna Ma-
dureira, 5 de outubro de 1916.

(a) Raymundo Magalhães, inten-
dente interino.

Cumpra-se e publique-se.
Secretaria da Intendencia Municipal de

Senna Madureira, 5 de outubro de 1916.
(a) Francisco de Alencar Mattos,

secretario.

A lógica
dos números

11

No nosso ultimo editorial, tra-
tando -|,?.; miseráveis condiecesfi-
nanceiras da Prefeitura, fizemos
notar que a administração actual,
arcando com as maiores difficul-
dades, alem das dividas que con-
trahiu, inclusive a de todo o func-
cionalismo, na importância de...
54:541 $515 pagou das anteriores
a somma de 52:279^779 réis.

Convém fique isso bem ass.èntáe
que essa verdade se propague no
seio do povo, para que, sem ex-
cepção, cada qual possa com jus-
to conhecimento de causa, dar a
responsabilidade pelas desgraças
que nos affligem, no momento, a
quem quer que teve, de facto, a
grande culpa que vimos, de mui-
to, verberando.

Administrar, em períodos nor-
mães, não é por sem duvida cou-
sa do outro mundo.

Basta que aquelle que se acha
investido dessa funeção tenha in-
telligencia mediana, senso com-
mum e escrúpulo para se não dei-
xar arrastar ou pela mania das gran-
dezas tão commum nos espíritos
fracos, impotentes para dominar e
vencer n. -'.neta que se desen^gVe
nos meios sociaes, ou pelo desejo
criminoso de esbanjar os din/iei-
ros públicos, locupletando-se e
enriquecendo a camarilha, á custa
do esforço e trabalho da massa po-
pular que é, em ultima analyse
quem vem a soffrer asconsequeii-
cias funestas, dos desmandos, c/os
abusos, dos erros e dos crimes cfos
que a dirigem, cuidando ma/s do
seu interesse personalíssimo do
que na prosperidade collec.iVa..

A ninguém: ao simples parf/cu-
lar ou ao homem publico, a nin-
guem é licito ir alem das próprias
forças, despender mais do que
possue, salvante, é claro, circums-
tancias imperiosas em que a pro-
pria economia acpnselfta, por de-
bellar-se mal maior, o emprego
de todos os rec irsos passíveis e
medidas extrem s.

Dahi a neces: dade, as socie-
dades que se dirigem por si
mesmas, dos empréstimos intfrr
nos ou txternos, recursos vexaío -
rios sempre para os povos e de

que, por isto, somente se ".levem
utilisar em dadas emergências de
difficuldades para a vida do or-
ganismo politico. 

".
Esp ecialisando-se, porem, o caso

para o Território do Acre e mui
principalmente para o Departa-
mento do Purús é claro que o dis-
pendio de quantias alem. das for-
ças orçamentarias, foi um acto cri-
m i n o s i s s i m o, que merece ser
divulgado,afim de que seus auto-
res não permaneçam impingindo-
nos- verdadeiros contos fabulosos,
ao tempo etn que procuram lan-
çar a pecha da calumuia cynica e
injuria soez a quem, pela sua
honestidade, numa longa vida pu-
blica, adquiriu o melhor conceito
entre seus concidadãos.

O sr. Areai Souto exerceu o car-
go de Prefeito do Purús de 1.° de
janeiro a 23 de fevereiro deste anno.

Governou menos de dois mezes
e em tão curto lapso de tempo gas-
tou, em números precisos

. J-il
Ora, o Prefeito com uma verba

annual de 295:000$000 não pode,
segundo disposições a que se deve
restingir, do governo federal, o
que aliás fora desnecessário, por-
que a isso impunha o. numerário
disponível para a gestão dos ne-
gocios do Departamento, exceder-
se, mensalmente, da quota duode-
cimal, que vem a ser a quantia
rie 24:583^333 réis.

No entretanto, sem justificativa
de especie alguma, o então admi-
nistrador consentiu em que se es-
coassem, dos cpfres,.já de si exan-
gtiès, cía.Prefeitura, em menos de
dois mezes, 85:716$994 quando,
no máximo,: lhe fora permittido
contrahir débitos que perfizessem
a somma de 49:16õ$6õó.

. Apura-se então que s. s. gastou
a verba destinada a um trimestre,
e que seria de 73:749$999 e mais
ainda ll:9ôô$995.

Hão é tudo.
Causa maior extranheza e pas-

mo a confissão de que, alem da
avultada importância que ahi está
mencionada, ficou o sr. Areai a
dever entre outras a quantia su-
pc"-o.i a 10 contos de nassagens na
«Ama-yn _i\-v.--- que a sua gene-
rosidaiíe e seu coração altamente
affectivo aprouve conceder, em
prejuízo dos cofres da Prefeitura.

Leiatnos a respeito o que disse
o sr. coronel Avelino Chaves, l.o
substituto do Prefeito e. que admi-
nistrou este Departamento de 23
de fevereiro até 12 de junho, em
seu relatório publicado n'0 Acre
e no órgão official O Alto Purús.

Depois de mencionar os gastos
do sr. Areai descriminou as seguin-
tes diviclas, que não foram com-
putadas no seu balancete:

«Aluguel da casa em que fene-
cionoua Delegacia de Policia, du-
rante janeiro e ieve-

reiro . . ..  2008000
Diligencia em Macau-

hãn - feita em ja-
neiro~.'.'... .... 533$810

Aluguel;da casa de .
morada do Prefei- •-

• to em-atrazo, sendo
8 mezes do anno •..,
passado e 2 mezes
deste anno. ,,...'.. 4.000$000

Construcção de uma
casa em Campinas 4.500§000

Conta dp Ccl. Fran-
cisco .Barreira Na-

. nan,..em. .fevereiro 1.022S00O
Conta de Medeiros &

Comp:.em. janeiro 1.138S300
Aluguel da casa do

grupo escolar em
janeiro e fevereiro 800S000

Publicação do expedi-
ente da Prefeitura
nos mezes de ja-
neiro e fevereiro a
razão de 1.500S000
mensaes 3.000S000

Total 15-.194SH0
Continua o sr. Avelino Chaves:
«Assim, as despezas effectuadis

nos dois primeiros mezes anterio-
res á minha administração, inclu-
sive a de cerca de 10 contos de
réis, devidos a "Amazon River
Company" de passagens concedi-
das pelo meu antecessor, sobem a

mais da terça parte de toda dota-
ção orçamentaria, votada para o
exercício annual.

«Ultrapassam, como se vê, as
recommendações constantes da
circular expedida no mez de ja-
neiro-pelo Ministerio do Interior,
vindo sobrecarregar de difficul-
dades insuperáveis o periodo res-
tante do exercício vigente.»

Entre as citadas pelo sr. coro-
rei Avelino Chaves nes; demons-
trativo, pagou o actual Prefeito
200SOO0 do aluguel da casa em
quefunecionava a Delegacia; 800$
do aluguel da casa em que se acha
o grupo escolar; 3 contos de pu-
blicação do expediente da prefei-
tura.

Para se inferir, todavia, desses
grandes e injustificáveis dispen-
dios, trazemos o seguinte quadro:

Administração Areai ,Souto, de
1.° de janeiro a 23 de fevereiro de
1916.
Dividas contrahidas

e pagas ¦-"-¦.. 85.71ô$994
Dividas contrahidas

e ainda não pa-
gas  4.972S810
Total 9Õ.689Í804

Accrescente-se ainda que o mes-
mo administrador havia contrahí-
do, etn 1915, os seguintes compro-
missos que não foram satisfeitos:
Aluguel da casa de

moradia do Pre-
feito, alias sem ti-
tulo orçamentário
que a isso o auc-
torisasse  ;,4.000$000

Construcção de uma
casa em Campinas' 4.500$000

Passagens requisita-
das á "Amazon Ri-
ver  10.000$00_0
Total Í8'.5OO|p0O

Ahi está üm bello exemplo, dig-
no de se imitar.

E á medida que esvurmamos a
ferida, applaudindo a acção go-
vernamental do sr. dr. Prefeito
que tenta, num esforço sobrehu-
mano, restabelecer o equilíbrio fi-
nanceiro da Prefeitura, somos ag-
gredidos com insinuações male-
volas, quando não fazem correr o
uoato de deposição e de morte.

Contra a verdade dos factos que
se não refutam, de modo algum,
se utilisamdo pasquim, deprimen-
te não só para seus próprios auc-
tores, senão também para uma
terra, uma sociedade que se pre-
se de civilisada e culta, como si
não tivéssemos na lei, o meio
indispensável para cohibir os des-
atinos e abusos dessa natureza;
contra a timpidez intangível dos
números a grita de uns pelos mee-
tings perturbadores da ordem; o
vozerio fonfoneante e cU.articu»
lado de outros, sedentos de san-
gue.

No entretanto, ao par de todos
esses movimentos sediciosos, o
Prefeito do Alto Purús só tem
um caminho que é o da justiça;
um amparo que é a lei, prestigia-
da pelo povo, um broquel onde
se acoberte das investidas igno-
beis, que é a honra.

Despresando, com altivez, se-
melhantes processos de vulgar pas-
quineiro que não vacilla em pe-
netrar com o deboche e infâmia
indecente, portas a dentro, o sane-
tuario do lar dos próprios amigos,
do que tivemos,nesta cidade,amos-
tra significativa, não ha muito, o
Prefeito do Departamento não se
desviará da linha que se traçou,
nem ha de temer o trabuco dos
que lhe são adversos.

que emfim se tornaram vencedo-
ras.

Muitos foram osheroes queba-
quearam vencidos na defeza do
throno e dos, princípios monar-
chicos.

E hoje que, ahi, ninguém de prós-
criptos porém irmãos unidos na
defeza commum da pátria amea-
cada tia guerra terrível que con-
sagrou o mundo civilisado, é-nos
grato enviar á Portugal a quem
nos ligam os laços mais íntimos
de amizade e confraternisação, os
votos mais sinceros pelo progres-
so da Republica.

Commemorando esta data mui
justamente festiva, a colônia por-
tugueza aqui residente, esteve em
festas no dia 5.

—No theatro Ceei houve umes-
pectaculo de gala ao qual compa-
reeeram as famílias puruenses.

-?«••?-

Republica portugueza
No dia 5 próximo passado feste-

jou a Nação portugueza - mais um
anniversario da proclarnação da
Republica.

Quem quer que tenha acompa-
nhado no seu desenvolvimento a
do culto um dia da grande nação
amiga, ha de tèr ainda bem vi-
va a lembrança da lueta renhida
que se travou em prol das idéas

CONSELHO MUNICIPAL
O sr. coronel Tito Carlos Ma-

chado dirigiu a s. exc. o sr. dr.
Prefeito do Departamento, a se-
guinte carta:

Rio Yaco Fortaleza, 15/9/9lõ.-
Exmo. sr. dr. José Ignacio. — Na
impossibilidade de assistir e to-
mar parte nos trabalhos do Con-
selho Municipal desta cidade como
vogai que sou por nomeação da-
tada de junho p. passado, em ra-
zão de múltiplos afazeres e da
distancia em que me encontro da
sede do referido Conselho venho,
pela presente, fpedir a v. exc. a
gentileza de levar ao conhecimen-
to de quem de direito, a minha
resolução de demittir-me do re-
ferido cargo.

Aproveito o ensejo para trazer-
vos meus protestos da mais alta
consideração, respeito e estima de
quem se firma de v. exc. patrício
e criado muito obrigado, (a) Tito
Carlos Machado.

-.?•??-

¦fl Apressamo-nos em de-
elarar que a primeira das Re-
soluções do exmo. _fí dr. Pre-
feito deste Departamento, pu-
blicadas na nossa ultima edi-
ção, deve ter o numero 15 A e
não simplesmente 15.

No nosso editorial sob o ti-
tulo "Lógica dos números"
também nos escapou, entre ou-
tros, um engano que o leitor
intelligente, de certo, terá cor-
rigido.

A somma gasta a mais no
primeiro semestre do corrente
exercício attingiu 
26:745$540 e não como foi
publicada.

'" "¦ •¦ .i<tl ir i i ¦ in mu

Aos meus amigos e parentes
Tendo procurado entregar-me

a justiça, visando sahir de uma si-
tuação deprimente ao meu carac-
ter, á minha honra e á minha fa-
milia, cumpre-me pedir as pessoasamigas e conhecidas que aguar-
dem o julgamento definitivo, a queserei submettido para fazerem me-
lhor juizo a respeito do processocontra mim intentado.

Felizmente, para mim, nas agru-
ras soffridas por alheios actos, te-
nhqameu favoraimpronuncia do
integro magistrado, dr. Julio d'01i-
veira, que não encontrou indícios
bastantes para pronuncia, alias de-
cretada depois pelo regorismo do
douto Tribunal de Appellaçâo, que
por falsos princípios e factos pre-sumio achar esses indícios, mas
não poderia encontrar, como o
emérito julgador não encontrará,
a certesa que é de mister para a
condemnação em processo desta
naturesa.

Além do conforto que me dá
esse assás justo despacho do dr.
Julio d'01iveira Sobrinho, de se-
gura orientação e notável impar-
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cialidade, apoiado na lei, e na im-
procedência da acüsacção que se
me fáz, aliás desabonada por todo
pessoal do Yaco, que bem sabe ter
eu entrado nesse processo sobre o
morticínio do Espalha como Pila-
tos entrara no Credo, eu me animo
com o conceito do illustrado e
respeitável dr. Procurador Geral
da Republica em luminoso pare-
cer, concluindo pelo reconheci-
mento da minha innocencia.

Por ora, sem querer estudar o
processo, o que é commettido ao
meu advogado, mas, com a devida
venia, transcrevo esta peça júri-
dica para a qual chamo a attenção
dos meus amigos e conhecidos
que, no Yaco,fasem justiça em não
acreditar em que eu tenha a menor
responsabilidade no triste e mons-
truoso episódio que enlutou o De-
partamento pela crueldade e feresa
dos seus autores.

A t<fIos direi: não fui, não sou
e nem serei criminoso. O tempo o
confirmará. — Francisco Castello
Branco Brasil.

Perante a jurisdicção especial do Juizo
de direito da Comarca, foi intentada ac-
ção criminial por denuncia do dr. Pro-
motor Publico contra o juiz de Paz do
1.° Districto do 4.e Termo Judiciário-
Francisco Brasil Castello Branco-, o res-
pectivo official de justiça Francisco Fer-
reira Maia e seus auxiliares José Laurin-
do e Clemente de Almeida - coautores dos
attentados e morticínio oceorridos no si-
tio Espalha do seringal «Nova Olinda»,-
como incursos, os dois primeiros nas pe-
nas do art. 231 do cod. penal c todos con-
junetamente nas penas dos artigos 294 §
1.* e 303 do mesmo código.-

E' evidente pelo histórico detalhado dos
factos feito na denuncia inicial, que se
trata de uma serie de delictos simultâneos
e connexos, envolvendo a co-autoria de
um crime de responsabilidade por violen-
cia no exercicio de funeções publicas at-
tribuido aos dois primeiros denunciados,
alêtn dos crimes communs de homicídios
e ferimentos imputados ao primeiro como
mandante e aos demais como executores
mandatários. Diversos embora os crimes
arguidos, uma vez que são connexos, ou
procedem de vários delinqüentes associa-
dos na sua execução, constituem juridi-
camente um todo criminal homogêneo,
apresentam uma espécie de unidade tão
compacta que não pôde ser rompida para
os effcitos da instrucção criminal, sob
pena de impossibilitar-se a pesquiza de
esclarecimentos e provas, correndo-se por
fim o risco de se obterem sentenças dis-
sonantes c contradictorias.

A se*"* ação, a disjunção dos factos que
constituiu o nexo lógico da figura júri-
dico penal quea lei tem em mira pesqui-
sar e punir traria uma verdadeira anoma-
lia processual, scindindooque os Juristas
chamam de «continência da causa.» Por
isso as diversas Jurisdicções a que tinham
de ser normalmente submettidos os co-
delinqüentes resolvem-se em uma sô ju-
risdicção especial tendeu te a perfeita
uniformidade do processo e inteireza do
jujgado.

h1 a doutrina desenvolvida por Pimen-
ta Bueno, (Apontm. sobre o proc. crimi-
nal, Tit. I Cap. II, Seeção 1.» § 1.°,) a
mesma exposta pelo dr. João Barbalho
em commentario ao art. 33 da Const. da
Republica ao evidenciar a necessidade
imprescindivel da unidade do Juizo no
caso de connetão |entre os crimes do
Presidente da Republica, e seus secreta-
rios. ibi: » Sem a unidade do Juizo po-
deriam surgir decisões contradictorias
no mesmo caso e na mesma oceasião. O
foro especial necessariamente attrae pela
connexão de negócios os demais de-
linquentes para serem todos processados
innuo codemqite Judicio.»

Demais, é claro que dada a eventua-
lidade de uma societas delicti, onde ha
uma intenção commum, por assim di-
zer, uma quota de responsabilidade para
cada sócio segunda sua entrada, a sna
parte de actividade na causação do
phenomeno punivel, nenhuma razão de
ordein publica pódc autorizar a instruc-
ção de processos diversos a respeito de
um só crime ou de crimes simultâneos
e connexos sob o presuposto de gosar
«este ou aquelle dos delinqüentes con-
junetos do privilegio de foro em prejuízo
da verdade e detrimento da Justiça.

-Tobias Barreto («A Codelinquencia
e seus effcitos na praxe processual affir-
ma que essesalutarprincipio úaindivisibi-
lidade, tão debatido em velhas controver-
sias, vem de muito longe, do Dire/o Ro-
mano, c a propósito cita a Lei lu Cod.
de judiais e o fragmento de Paulo Dig.
5 L. 51. De outro modo, conclue o emi-
nente Jurista, seria de todo impraticável,
dada a sociatas scceleris, verificar-se na
pena a mesma sociedade que se deu origi-
nariamente no delicto.»

-Quanto a questão suscitada sobre a
preponderância ou prevalência da júris-
dicção ordinária ou commum do Jury
sobre as competências especiaes porque
tão rigorosamente se empenham João
Mendes de Almeida (Proc. criminal bra-
aleiro vol. 3.° § 348) e Duarte de Aze-
vedo (Controvérsias Jurídicas pag. 469)
é caso já positivamente resolvido no sen-
tido da prevalência da jurisdicção espe-
cia! pelo dispositivo ierminante do art.
241 do Dec n.° 9.831 de 23 de outubro
de 1912, «produzido textualmente do art.

Ilt aá-fida Municipal de Seima lainilm
Baluncete geral do 1 cU> janeiro a IB de setembro do exercício de 101t5

RECEITA DESPEZA

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

Importância em doe. a receber que
passou do exercicio de 1915
Deposito

Industria e profissão
Recebido conforme talões

Decinia urbana
Idem, idem

Lixo
Idem, idem

TransinlisS* e laudemio
Idem, idem

Mercado
Idem, idem

Luz electrica
Idem, idem

Alrarás
Idem, idem.

Foro
Idem, idem

Alagueis de klosqies
Idem, idem

Aferição de pezoa e medida»
Idem, idem

NameraçSe
Idem, idem  . . .

luiolumentos
Recebido conforme talões, entrada de
petições e 2 o*0 sobre vencimentos . .

Multas
Recebido conforme talões
Balanço

13:886$500

2:2681000

864)000

1;984$750

8:6691300

11:1801000

595$QQ0

654)400

150)000

932)000

665)000

395)985

npiooo

808)000
82)100

1916

42:4M$035
T3.*OTT)883

116:3W$918

Demonstração do balancete geral acima
RECBITA

Pelos recebimentos de 1.* de janeiro a 18 de
setembro de 1916

Documentou a receber
Pelos que passaram do exercicio de 1915 . .
Menos importância recebida neste exercicio .

Deposite
Pelo existente nesta Intendencia . . , . .
DESPEZA

Por ordenados de funecionarios e m*'ia despe-
zas pagas no presente exercício

CAIXA
Dinheiro existente nesta data em cofre . . .

Credores dc exercício lindo
Importância restante de dividas a pagar dp

exercicio de 19M
Importância a restituir de 1 o[0 recebido de

exportação de borracha no exercicio de 1914
Credores do presente exercício

Importância de folhas de pagamento e contas
processadas para serem pagas neste exercicio

Moveis e utensílios
Importância do existente nesta data, conforme

arrolamento ...........

801)000
650)000

30-451)691

2:091)393

42:414)935

158)000

62)100

j/:454»429

5:610)506

í

32:543)014

34:486)399

6:<Mt|400

Setembro 18

Pagamento consignado no Cap. IV art.
III § 1.» do orçamento vigente, lenha
e lubrificante para illuminacão pu-
blica da cidade:

Pago a diversos conforme doe
Idem idem no Cap. II Art. III § § l.o

a 7.°, idem idem funecionarios :
Pago conforme cheques
Idem idem no Cap. IV Art. III §'5.°,

idem idem, forragem para o animal
da carroça do lixo :

Pago a diversos conforme documentos.
Idem idem no Cap. V Art. III § 4.o,

idem idem, aluguel do prédio em que
funeciona a Intendencia *

Pago conforme docu .«^tito
Idem idem no Cap. III Art. III § 3.°,
idem idem, porcentagem ao cobrador
da luz:

Pago conforme documento
Idem idem no Cap. V Art. III § l.o,

idem . idem, expediente da Intendeu-
cia e do Conselho:

Pago conforme documento
Idem idem no Cap. IV Art. 3.° § 4.o,

idem idem:
Pago conforme documento
Idem idem 110 Cap. III e Cap. II Art.

III § § 5.°, 7." 8.° e 9.°, idem idem:
Pago a empregados e operários confor-

me folhas
Idem idem no Cap. VI Art. III § 1.°

idem idem, déficit do anno de 1914:
Pago a diversos conforme documentos.
Pagamento consignado na lei tt." 47

de 20 de novembro de 1915, linha di-
visoria do patrimônio municipal:

Pago conforme documentos
| Idem idem no Cap. V Art. III § 2.odo

orçamento vigente, limpeza e conser-
vação dos inoveis:

Pago conforme documentos
Idem idem no Cap, V Art. III § 5.°,

idem idem, publicação do expediente:
Pago conforme documento

>

VENTUAES

Pago a diversos conforme does
Saldo que passa para^t ^ivn ri. 2 de
accordo com a portaria il. aJ A, , .

Importância em documentos a receber.
Deposito
Déficit de 1914
Restituição de 1 0/0 sobre a exporta-

ção de borracha em 1914
Folhas de funecionarios a pagar de 1.**

de maio a 31 de agosto findo. . . .'.
«Folhas de empregados e operários a
7pagar de l.o de maio a 31 de agosto
ifindo
Contas processadas a pagar até o dia

18 de setembro
Moveis e utensílios

6:3575300

8:691 $302

100S200
"¦¦

450S000

1:170)240

754S600

* 40S000

7:255$500

5:1545987

2:583$00ü

96)000

4OOS000

4:4015300

j

37:454)429

..ólO&Oó
1S8Ç00O
82)100

30:451)691

2:091SJ93'!

8.630S659

|7:452Ç980

18:402)760

6:048S40O
116:382$913

rhesouraria da Intendencia Municipal, de Senna Madureira, 18 de setembro dt 1916.
O secretario: Francisco dt Alencar Makas. O thesoureiro: Miguel Feitosa.

117 do Dect. n.« 9.263 de 23 de dezem-
bro de 1911, que reje a administração da
Justiça no Districto Federal.

E' concludente pois, que no caso dos
autos foi perfeitamente Juridica a inter-
ferencia da jurisdição especial do Juiz
de Direito no conhecimento dos factos
criminosos denunciados, sendo proce-
dentes as razões adduzidas no despacho
de pronuncia de fls. 140.

» * *

Formando a culpa aos denunciados e
concluindo pela pronuncia do réo Fran-
cisco Ferreira Maia como incurso no art.
231 do Código Penal e mais nos arts.
294 § l.o e 303 do mesmo código jun-
tamente com os réos José Laurindo e
Clemente de Almeida, o Juiz processante
impronuuciou por falta absoluta de pro-
vas o réo Francisco Brazil Castello Bran-
co e, por se tratar de crime dc responsa-
bilidade, nos termos do art. 385 do Dec
n.o 9831 de 1912, interpoz recurso ex-
officio para o Tribunal de Áppellação.

O recurso sobre que tem de se ma-
nifestar o Tribunal é juridicamente li-
mitado ao merecimento da decisão de
impronunciaemfavordodenunciadoCas-
tello Branco, Juiz de Paz do Districto,
subsistindo em seus effeitos legaes o
despacho de pronuncia contra os demais
co-réos que só por meio de recurso vo-
luntario poderão provocar a intervenção
da 2.» instância quanto ao merecimento
do processo.

A impronuncia do Juiz de Paz é re-
sultante da falta dc provas ou de indi»
dos vehementes da autoria ou copartici-
pação directa on indirecta nos factos
criminosos arguidos. Effectivamente, ex-
pedindo o mandado para fazer vir a sua
presença Manoel Alves da Silva, acom-
panhado de Francisco Santos e Francisco
Costa, com o fim de composição de de»in-

telligencias e contendas entre arínfuèí-
ros, o Juiz. de «Pai uxou de attribuiç&M
legaes conferida! no art. 346 do Dec. «.•
9831, niò k tendo coibido nenhum ala-
mento de prova sobre wa autoria pucumplicidade ao niorticiuio que Occor-
reu nas barracas do sitio Espilhê porocea-ilo da «ecuçlo dease saudado peloresp«ctívo officUl de Ju^-^hcijaia».
tas da noite- fazeodo-ee acompanhar de
outros indivíduos arruado- a Copartici-
pantes doa crimes entlo ali perpetrado*.

A auetoria criminal j»r ter dlrtcta-
mente resolvido e estreitado oa entoai
nio (oi nunca attribuld* ao daauhdado
Castello Branco que nio asttvc uo tbca-
tro doa acàntecimeutoa, c oouhuraa du
modalidades de lustigaglo definida no
art. 18 § 2« do cod. peoal, oocorreu visto
nlo ter feito referencia qualquer das tes»
ternunhas ao mais simples acto da pro-vocação á outrera para a pratica dessa
crimes, ou por meio de dádivas, proraes-sas, mandatos, ameaças, constrangimento,
abuso ou influencia de superioridade hi-
erarchica.

As unia» testemunhas que alludem a
pessoa do denunciado sio a 3.» (fls. 93
v.-96 v.-97 e v-98 e 98 e v.) 4.» (fls.101 v., 102 v. e 103) e a 8.a aliis de sim-
pies referencia por rir a saber dos factos
criminosos muitos dias depois de con-
sumados. Nenhuma destas allusôes cons-
titue provas gera indicio vchemen-
te. Circumstancias oceorridas post fa-dum, as referidas peL. testemunhas a fls.
102 v. e 103 e 131 sio effectivamente de
molde a dar uma idéa deprimente do
caracter, 9enso moral e sentimentos huma-
nos do denunciado, mas, de modo algum
assumem a cathegoria de provas ou gra-ve indicio de incriminaçio, a nio ser quese queira admittir como incitamento, ins-
tigação,encorajamento,a pratica dc actos
reprovados « i»»oms sim, um vtrifi-

cados ..posteriormente á consttnitnação
doa delictos.

Adoptando as razões expendidas pelo
Jula prolator do despacho de pronuncia
a folhas 142 v. em seu considerando re-
laHvo a criminalidade porventura impu-
Uvel ao denunciado Francisco Brasil Cas-
tello Branco, sou de parecer que se negue
provimento ao recurso necessário inter-
p_\ito para se confirmar e 'espacho re-
corrido por seus fundamentos. Salvo me-
(bor juizo. Senna Madureira, 26 de feve-
reiro de«1915. Radrigo de Araújo Jorge.

ÁNNIVERSARIOS
SENHORITA NOEMIA GADELHA

No dia 1.° do outubro passou o anuiver-
tario natalicio da senhorita Xoemia Ga-
delha.

Com largo circulo de relações quo sa-
be conquistar pelas suas virtudes, teve a
anniversarianto o grande prazer de vêr,
nesse dia, por entre o júbilo de todos, re-
pleta a casa de pessoas amigas que Px
foram dar testemunho de amisade e res-
peito.

A' senhorita Xoe. úa Gadelha enviamos
nossos mais sinceros parabéns, extendõn-
d*.-os a sua exma. e d'«ma familia, uuia das
maii conci tuadas, r dre nós, c de mais
bello reuo ie.

—A 3 d corrente contractaram casa-
minto o sr. dr. Rodrigo de Araújo Jorge
Filho, talentoso - distineto delegado de
h- «Iene o a senhorita Maria A.pvsta Bar-
reira, dllecti e e_trei_eeida filha do sr.
coronel Francisco Barreira Nanan.

O ALTO °URÚS e via parabeus, fa-
m9$io foi* -sinceros Pa felicidade jde

ambos, de que, por todos os titulos, são
muito dignos.

Praz-nos, tambom, felicitar, por esse
motivo do júbilo, ás distinetas famílias
Araújo Jorge e Nanan.

EDMUNDO BASTOS
Muito festejado foi o dia 5 do correu-

te, em casa da residência do nosso velho
amigo, capitão Edmundo Bastos, digno
escrivão do Delegado Auxiliar da policia
desta cidade, por completar apenas, con-
formo ó o próprio a dizer, 40 anuos do
edade.

Pelo feliz evento, nossas congratulações
sinceras.

DR. FLAVIANO FLAVIO BAPTISTA
O dia õ deste mez marca um aconteci-

mento dc grande significação para quan-
tos trabalham neste jornal, onde existe
élo de sympathia c admiração ã pessoa do
illustrado advogado pinuhyense, dr. Fia-
viano Flavio Baptista, que vio então pas-
sar a data do seu anniversario natalicio.

E' que desdo 1910, quando aqui che-
gou, em momento angustioso para essa
importante terra, aquello nosso amigo,
tendo sido escolhido para exercer como
supplente no cargo de Jüíe Seccional, va-
go por licença do funecionario effectivo,
e depois tendo se devotado ao sacerdócio
da advocacia, vem se revelando rim ho-
mem de têmpora forte, capas de luetar
contra a prepotência, collocando-se sem-
pre ao lado da boa causa e dos interesses
effectivos da lei e sociedade.

A sua individualidade impoz-se desde
logo ao respeito dos puruense3. não ha-
vendo quem possa negar a nobreza e ai-
tivez do seu caracter.

Incapaz de uma injustiça ou de aninhar
j uo seu espirito a idéa do ódio e da vio-
) gança contra seas inimigos, um digno cal*' tor das letras, soude conquistar a golpe

.?..
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de hv. A V, n estima da nossa popid.çiiq
intuíra, u a ileâicnçãp dn amigos 1> aea
l.rnmptos para servil-o nas maia fortes
emergências.

Nós que nos im.l_iinioi.om numero dos-
ses amigos, e que temos uma verdadeira
veneração á pesssoa do anniversarian-
te, sentimos qne não estivesse aqui no
dia festivo da sua vida, mas daqui mosmo
lhe enviamos um apertado e affèctúopo
abraço, como signal certo da felicidade
que lhe desejamos cm uma longa e feliz
existência proveitosa á pátria e á familia.

--Faz annos no dia 12 do corrente o
honrado cavalheiro, capitão Napoleão Pe-
reira de Souza, que, por esse motivo rece-
lierá as afIVotuosas saudações de seus
amigos.

Antecipadamente o felicitamos.
NASCIMENTOS
A 26 de setembro findo, nesta cidade,

nasceu Maria-.)osus, filha do dr. Nylo
Guerra, competente engenheiro aqui ro-
sidente e de sua diguiuissima esposa—d.
Maria dn Lourdes Guerra.

Pelo feliz evento, que veio encher de
alegria o lar do lão distineto casal, envia-
mos ao mesmo as nossas congratulações,
fazendo votos pela felicidade da recém-
nascida.:- —-O sr. Saturnino Machado Correia,
digno ""•en*" '1* policia civil cresta cida-
de, e sua esposau. \__;_.__,... ue J.anas v...
reia, participaram-nos o nascimento de
sua filhinha ltaymunda, oceorrido no dia
6 de outubro deste mez.

—A 5 de outubro nasceu a interessan-
te Haydn, dilecta filhinha do nosso distinc-
to amigo sr. Arthur Gadelha, intelligente
e zeloso funecionario do correio.

Fazemos sinceros votos pela felicidade
da recém-nascida, ao tempo em que en-
viamos a seus dignos jprogenitores, os
mais cordiaes parabéns.

HOSPEDES E VIAJANTES
De sua viagem aos limites da Kopu-

blica da Bolivia, volveu a esta cidadã o sr.
Alexandre Bernardes, activo commorcian.
te, conhecido e estimado nesta cidade,
onde reside ha muitos annos.
; Nossas saudações.

Serviços municipaes
Não tem poupado esforços em

bem servir a causa publica, o actual
e digno intendente sr. coronel
Raymundo Magalhães.

Assim é que, desde o inicio de
seu governo procurou tomar mé-
didas acertadas e promptas afim
de que, em breve, estivessem coin-
pletàmente reparadas as pontes
existentes nesta cidade e que amea-
cavam desabar.

O sr. Raymundo Magalhães au-
xiliado, nesse particular, pelo ta-
lentòso uirector das oteas muni-
cipeesdr. LiberalinoC:adelha, tem
feito tudo ouv.to é possivel, at-
tenta as condições em que se acha
a intendencia, para realisar esse
trabalho no praso mais curto e
do modo menos oneroso á muni-
cipalidade.

Publicamos, hoje, o balancete do
municipio, pelo qual podemos, fa-
cilmente, vêr em que condições
encontra a cidade, o sr. Intendente
quanto ás suas condições finam
céiras, assim como varias outras
resoluções tomadas conforme as
circumstancias do momento o exi-
ge-

De uma parte é-nos grato ap-
plaudir sinceramente a actividade
do sr. coronel Raymundo Maga-
lhães.

todos os ujpties dos enlma"^,
ou melhor venenos contra as do-
res de cabeça, ignorando não
obstante, o mais trivial princi-
pio de hygiene ou o erro que
consiste em combater um sym-
ptoma sem preoecupar-se da
causa.

Este abuso, este vicio de to-
mar drogas calmantes, visando
unicamente os effeitos, deve-se
era grande parte aos pharmaceu-
ticos que, em seu afan de ven-
der, aconselham sem reílectir a
medicina symptomatica. Muitos
médicos também são responsa-
veis por isso, por que não que

Seu verdadeiro nome é Cepha-
lalgiá—âe cephalo e doi—que
não se deve confujidir com en-
xagueca ou hemicrania—de era-
ueo e metade.

Cephalalgia ou dor de cabeça
não c o mesmo que enxaqueca ou
hemicrania. lista ultima se acom-
panha de vômitos e mal estar
geral.

A dor de cabeça existe com ou
sem febre. No primeiro caso se
cotnprehende que por excesso de
temperatura a cabeça dôa, e nada
temos que explicar. O importan-
te é justamente conhecer a cau-
sa da cephalalgia sem febre. Para

rendo dar-se ao trabalho de me-1 o que chamamos a attenção dos

-»•»..-

Aprenda a interpretar o que sente
DOR DE CABEÇA!!

ditar, de pensar um pouco, recei
tam como o faria qualquer leigo
em medicina.

Porque curar um symptòma
com drogas e calmantes? Não é
isto converter a medicina em um
programma? Onde aprenderam
!todos a receitar? Que quer dizer

ideia geral, erraizada de que
paru o rheumatismo se emprega
o salicilato, para a dispepsia o
bicarbonaf^ ,-fle sódio, para a.jnr
de cabeça.a antipyrina? Euião
para que serve a sciencia medica
si está tudo já determinado, tudo
conhecido? Que os doentes apa-
uhem um livro e procurem um
medicamento para combater seu
symptòma e está tudo feito. A
medicina não terá razão de ser
e todos gosarão saúde. . .fictícia,
por certo, e também de um en-
veuenamento chronico.

Não senhores. E' mister com-
bater com energia ¦¦• pretenção
de curar uma dor de cabeça por
meio de um calmante. Não é as-
sim que se consegue sarar.

. Ainda se perdoe o recorrer a
este extremo num caso de ur-
gencia, em que o enfermo, sof-
frendo atrozmente, não pôde ex-
plicar ao medico o sufficiente
para que este comprehenda a
causa do seu mal. Mas uma vez
passada a dor não..°? deve alfan-
donar a cura:^ ao contrario é quan-
do se íaá _ ciso o medico pál'a
que habilmente encontre a causa.

Este desgraçado systema de
_urar dores de cabeça com um
remédio aprendido na quarta pa-
gina de um diário traduz a igno-
rancia medica e a exploração
dos fabricantes de produetos chi-
micos que, desejosos de fazer ue-
gocio, ambiciosos do metal, ex-
pliearn hypocritamente as van-
tagens de suas drogas, appro-
veitando-se do alivio que na ap-
parencia produzem.

O publico tem a dor, compra
200 réis da tal droga, toma-a;
melhora e crê ter feito um gran-
de negocio, ignorando o perigo
da intoxicação inconsciente que
se vae produzindo e as vanta-
gens de procurar um medico
qué, cora paciência e habilidade,
chegue a descobrir a causa *vèr-
dadeira de sua dor. Essa é a for-
ma que, infelizmente,'se '£enera-
lizou entre nós e que ;Com.-toda
a energia devemos combater* • •

Ao tratar pois, de um'sympto-
ma tão commum como o é a dor
de cabeça^ .meçaiíioscom esh_s

Militar e pelos Agentes Saturni-
no-e Barros, sob as ordens dos
officiaes da Companhia Regional,
na forma que segue:

Fiscal geral—Tenente Hercu-
lano Andrade, das ruas Amazo-
nas e Yaco até o Bosque e parti-
cularmente o Mercado, Jardim e
Theatro:

Fiscal —Alferes José Domin-
gos, das ruas Macauhan e Cayaté

Fiscal—Alferes Benjamim Al-
meida, da rua Cayaté para ieste,
direcção do Cafezal e Estrada do
Jnruá e Xiburema:

Fiscal —Sargento João Fra-
goso.

Observações
leitores, recommendando-lhes
não esquecerem o seguinte: As
dores de cabeça em geral são
causadas por transtornos digesti-
vos, pelos rins ou pela syphilis.
¦ Suspeitaremos do mau func-
cionamento do apparelho diges-
tivo si as cephalalgias são apóz
as com'1'1 _; 1 .o mio ..' x. .hvijjiu
diurnas, e depois vespei°aes e da sy-
philis si são nocturnas.

Por conseguinte quando se
soffre de dores de cabeça deve-se
analisar as urinas e procurar no
sangue a reacção que indica a sy-
philis, \

Não.se esqueçam disto.
Apontadas estas coisas, si o

leitor seguiu bem este artigo,
deve saber i.°) que a dor de ca-
beca e um symptòma e não uma
doença; 2.°) que são uma e mesma
coisa cephalalgia e dor de cabeça;
3.0) que cephalalgia e enxaqueca
são coisas diversas; 4.0) que, si as
dores de cabeça apparccem depois
das refeições, a sua causa reside
no apparelho digestivo; 5.0) que as
dores de cabeça primeiro diur-
nas, depois vesperaes são devidas
ao mau funecionamento dos rins e
6.0) que as nocturnas são syphi-
liticas.

Mas, já está se tornando gran-
de o nosso artigo e não convém
fatigar os leitores para que se
recordem melhor do assumpto.
No broximo numero explicare-
mos como, pelo caracter da dor
de cabeça, se pode suspeifiar de
sua cau.

(Ext. á]A Medicina Pratica.)
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e ao comercio

Assumpto vasto esse que nos
serve hoje de thema, de mui dif-
ficil vulgarisação, mas interes-
sante e universal, pois não ha
ninguém que ignore o que é uma
dor de cabeça.

Comecemos por algumas ex-
plicações que nossos leitores de-
vem cuid adosamente ler.

A dor de cabeça é um sym
ptoma e não uma doença. Não
esqueçam isto. Pois bem, a maio-
ria das pessoas quando sentem
esse symptòma, coniettem a maior
das tolices, comprando um to-
xicio qualquer—-antypirina, feua-
cit na. antikannia, etc para acal-
mar, illusciamente e cora pre-
ju»zo o seu soffrimento. Milhares
e miihares de pessoas comettem
diariamente esse erro, sem me-
ditar nas fataes conseqüências
de taes drogas sobre o organis-
mo.

E' assombroso como estas pes-
soas conhecem admirável mente

considerações pelas quaes todos
devem comprehender que rjãose
usam os calmantes, ruas busca-se
a causa para combater a doença
em sua origem. Não se, esqueçam
que a dor de cabeça é um .sym-
ptoma. Combatel-o não écural-o.
E' preciso chegar á causa.

Vejamos alguma coisa sobre
estas dores de cabeça. Todos cre-
em que a dor está no cérebro.
Não, o cérebro é insensível. Pode
se lhe tocar com as mãos e o
doente não sente nada. E' nas
meninges que a dor parece exis-
tir. As meninges são menbranas
situadas por dentro dos ossos do
craneo, as quaeslm se tornando
turgidas, carreg/idas de sangue,
oceasionam as c tas dores de ca-
beca.

Podem estas se localjzar em
qualquer parte* frente, alto da
cabeça, lados, detraz, na nuca,
nas^fon^-íí, invadir toda a cabeçp
ou só a metade.

Mareei lo Luiz Pereira, compo-
nente da firma social, Hollanda &
Marcello estabelecida no logar de-
nominado Bragança, no rio Purús,
Estado do Amazonas, Comarca de
Floriano Peixoto, communica ao
publico e ao commercio que nes-
ta data dissolveu coru os herdei-
ros cío seu lallecido sócio José
de Hollanda Montenegro, repre-
zentados pelo seu bastante pro-
curador Luiz c\e .Hollanda Mon-
tepégró, a.sua sociedade, ficando
desta data em diante a cargo dos
mesmos herdeiros a responsabili-
dade:,do Activo e Passivo da
sociedade, retirando-se isento de
qual^uor responsabilidade de ac-
cordo trem-o distr acto lavrado
nesta^data." *s ..." .

•Bragança- 30 de Setembro de
1916. ""'Marcello Luiz Pereira.

Confirmo a declaração supra.
P. p, Luiz de Hollanda Monte-

gro.

i°—A cada uma das zonas ficam
pertencendo as partes das
ruas transversaes que cor-
tam as que servem de limites.

2o—-O escrivão da Delegacia au-
xiliará o policiamento, fa-
zendo rondas extraordinari-
as.

3"—Os agentes da ronda farão
ponto nos seguintes logares;
esquina das ruas Macauhã
e Purús e desta cora a Amazo-
nas; Theatro quando este
funecionar; Mercado; Jardim
á noite; esquinas das ruas
Yaco cora a Praça 25 de Se-
tembro e desta com a rua
Amazonas.

4.0—Em casos urgentes será uti-
lizada a patrulha da Meza de
Rendas. Esta, na auzencia
de outras auetoridades, ze-
lará pela ordem publica
quando oceorrer alguma al-
teração da ordem nas proxi-
midades do seu posto. _

Os officiaes farão o serviço, a
cavallo quando assim o quizerem
podendo também montar as pa-
trulhas.

Delegacia Auxiliar de Policia
de Senna Madureira, em 3 de
Outubro de 1916.

(a) O Delegado Auxiliar,
Sezefredo Francisco de Almeida, ca-
pitão de artilharia do Exercito.

])e 1» praça com o praso do 10 (lias
para Tenda e arrematação de nra

boi dc carro penhorado a An-
tonio dos Santos Gonçal-

vos Brigído por Miguel
Azulay.

O Doutor José Lopes de Aguiar,
Juiz Municipal em exercicio do
7.» Termo da Comarca dc Senna
Madureira, etc.:
.PAZ saber a quem o presente

edital de V praça vir, ou delle
conhecimento tiver, que 110 dia 17
do mez corrente, ás 9 horas da
manhã, 110 edifieio do fórum, o
porteiro dos auditórios deste Juizo
levará a publico pregão de venda
e arrematação, a quem mais dôr e
maior lanço offerecev aciu . do
preço da avaliação, um boi de
carro avaliado em 450$000, o qual
foi penhorado a Antônio dos San-
tos Gonçalves Brigído por execu-
ção que lhe move Miguel Azulay.
E quem o referido boi quizer ar-
rematar deverá comparecer 110 dia,
hora e logar acima designados.

E para constar passou-se o pre-
sente edital que será publicado e
affixado na forma da lei.

Dado e passado nesta cidade de
Senna Madureira aos sete dias do
mez de outubro do anno de mil
novecentos e dezeseis. Eu, Pom-
peu Chaves, escrivão o escrevi.
(Assignado) José Lopes de Aguiar.
Está conforme o original. Senna
Madureira, 7 de outubro de 1916.
O escrivão, Pompeu Chaves.

abaixo deseriptos, penliorados aos
herdeiros de Benjamin Duarte
Pontes Franco por execução hy-
pothecaria que llies move Maxi-
mino Ladeira: uni seringal deno-
minado ;iSão José", situado em
ambas as margens do rio Yaco, li-
mitando-se á margem esquerda do
mesmo rio: pelo lado de cima com
o seringal "São João", pelos cen-
tros com os seringaes "Repouso",
"Valença*' e "São Bento" 110 rio
Macauhan, pelo lado de baixo
com o igarapé Samaluima; á mar-
gem direita: pelo lado de cima
com o seringal "Mercês", pelos
fundos com o seringal "Àntimary"
e pelo lado de baixo confronta-se
com o referido igarapé Samaluima;
e bem assim 2 barracões perten-
centes ao mesmo seringal, tendo
sido avaliado tudo, seringal e bar-
rações, na importância de
52:2B0$000j por quanto vão á pri-
meira praça. E quem os referidos
bens quizer arrematar dev "1 com-
paaecer no dia, hora e logar aci-
ma designados, onde o porteiro do
fórum os levará a publico pregão
de venda e arrematação a quem
maior lanço olferecer acima do pre-
ço da avaliação. Para constar pas-
sou se o prezente edital que será
affixado e publicado na forma lei.
na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Senna Madureira,
aos 5 dias mez de Outubro do an-
no de 1916. Eu, Pompeu Chaves,
escrivão o escrivi. (a) Antônio Ce-
sario de Paria Alvim Pilho. Está
conforme o original. Senua Madu-
reira, 5 de Outubro de 1916. O
escrivão, Pcmpcu Chaves.

INTENDENCIA MUNICIPAL
De ordem do exmo. sr. In-

tendente Municipal e de accordo
com as disposições do Cap. II.
art. 2.0 lettra m e Cap. VII aTfT*
26 § unico da lei n." 7 de 22 de
maio de 1913, faço publico que
fica prohibido a contar desta data
passear a cavallo dentro do pe-
rimetro urbano era audadura que
offereça perigo aos transeuntes,
ou levante pó ou lama prejudi-
cando a hygiene publica e andar
animaes soltos pelas ruas publi-
cas desta cidade, assim como o
ruido que produzem os carros de
bois em transito, pela falta de
lubriíicação dos eixos, sob pena
de multa.

E para que chegue ao conhe-
cimento de todos será o presen-
te publicado pela imprensa e af-
fixado nos lugares do costume.

Intendencia Municipal, 19 de
agosto dc 1916.—Joaquim Liba-
nio Ferreira, fiscal geral.

X")'

CLINICA MEDICO CIRUKUICA
B£. JOSÍ XGJ&EACIO
Dá consultas na Pharmacia Brasil das

9 ás 11 da manhã.
GRÁTIS AOS POBRES

MO D ISTA

Izaura Alvares de Seves.—Com atelier
dc costuras, diplomada cm corte de
escala pela escola dc Hespanha. Ac-
ceita qualquer encommenda para exe-
cutar pelo mais exigente figurino c
gosto das gentis freguezas. Preço ao
alcance de todos. Figurinos novos to.
dos os mezes. - Rua Macapá.

Manoel Viceuíe Lopes Falcão

EDITAES

Delegacia Auxiliar- de Policia da ci-
dade de Senna Madureira

O Capitão de artilharia do exercito
Sezefredo Francisco de Almeida,
Delegado Auxiliar do Termo de

. Senna Madureira, etc, etc etc.
Faz saber qne o policiamento quem mais dér e maior lanço offe

desta cidade, será feito d'ora em
i diante por patrulhas da Policia t o seringal

De Io praça com o praso de '20 dia»
para venda e arrematação dos

bens alinixo declarados
O Doutor Antônio Cesario dc Fa-

ria Alvim Filho, Juiz de Direito
em exercício da comarca de
Senna Madureira, etc:
PAZ saber a quem o presente

edital vir, ou delle conhecimento
tiver, que 110 dia 25 do mez cor-
rente, ás 9 horas, no edifício do
fórum, o porteiro dos auditórios
deste Juizo levará a publico pre-
são de venda e arrematação, a

GUARDA-LIVROS
Kiicftircga-sc dc qualquer misler coa»

ceruciile a sua prollssão e liqul»
daçòes de qualquer espécie.;:;;;

Pôde ser procurado na
Óasá JBom Murche

P. Caram
Modas e Confecções

Fazeudas e miudezas, estivas e
ferragens, atelier de costuras

Todos os trabalhos feitos nesta casa são
garantidos em precisão, escrúpulo e

bom gosto
PREÇOS MÓDICOS

Rua Amazonas—Senna Madureira
quem mais uei e mniui luirçu une- \ __ . ,_ „, yr-r YrfYV X.
recer sobre o preço da avaliação, J JV 
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